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1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2024 

Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza a abertura de Crédito Especial ao 

Orçamento vigente para fins que menciona e dá outras 

providências. 

 

2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2024 

Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Cria os componentes do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, do 

Município de Piancó, do Estado da Paraíba, define os 

parâmetros para elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá 

outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

1) MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 36/2024 

Autoria: Vereador José Luiz da Silva Filho 

Ementa: Concede Moção de Aplausos as Equipes da 

Igreja que foram responsáveis pela organização da 

Quermesse durante o Trezenário do Padroeiro Santo 

Antônio em Piancó/PB e adota outras providências. 

 

2) MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 37/2024 

Autoria: Vereador José Luiz da Silva Filho 

Ementa: Concede Moção de Aplausos ao EJC (Encontro 

de Jovens com Cristo), pelo belíssimo trabalho 

desenvolvido nas festividades de Santo Antônio e adota 

outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

1) REQUERIMENTO Nº 81/2024 

Autoria: Vereador José Luiz da Silva Filho 

Ementa: Requer que seja encaminhado ofício a 

Excelentíssima Senhora Daniella Velloso Borges Ribeiro 

– Senadora Federal, solicitando “Emenda Parlamentar” 

para construção de um Ginásio poliesportivo em 

Piancó/PB e adota outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO ENCAMINHADO EM SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

20/06/2024 

 

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA APROVADOS 

EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

20/06/2024 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS APROVADAS EM 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

20/06/2024 
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